
INDICAÇÃO Nº 
51
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador para que seja implantado o Programa Escola da Família  na EE Profª. Judith Ferreira Piva, no município de Ribeirão Pires.

JUSTIFICATIVA

Localizada no município de Ribeirão Pires, diretores e professores da  Escola Estadual Profª Judith Ferreira Piva vem recebendo inúmeras e constantes reivindicações de seus alunos, moradores e associações de moradores do bairro para que seja implantado o Programa Escola da Família.

A referida escola tem boa estrutura, diretores, professores e funcionários motivados para receber a novidade. Alem disso garante suporte para a implantação do programa, com quadra esportiva coberta e toda a infra estrutura necessária, para que atividades esportivas, físicas e de lazer sejam realizadas

Com a implantação do Programa, jovens podem desfrutar de um convívio social saudável em sua comunidade, com a prática de diversas atividades, alem de garantir um espaço de lazer com a comunidade e ampliando seu vinculo com as escolas e buscando diminuir os índices de violência.

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga
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